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Ofício no 7012026.

Novo Hoízonte, em 26 de março de2026.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Vereador Adilson da Silva Vieira

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE, EStAdO dA BAhiA

Venho por meio deste, utilizando das atribuições e competências

acometidas ao cargo que ora ocupo de Chefe do Poder Executivo Municipal,

encaminhar o Projeto de Lei Municipal No 0212026, ora acostado ao presente

oficio, para que este em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e o
Regimento lnterno da Câmara Municipal de Vereadores, softa a regular

tramitação desta Casa Legislativa do presento projeto, de acordo com a
justiÍicativa também apresentada nesta oportunidade.

Sem mais para o momento, renovo os protestos de apreço e respeito.

Atenciosamente,

PRADO

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEr MUNTCTPAL No 02J2026, DE 26 DE MARÇO DE 2026.

"Autoriza o Chefe do Poder Executivo

iiunicipal a alienar bens móveis inserviveis

do patrimônio público municipal, e dá

outras providências".

O PREFEITO iTUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE, ESTADO DA BAHIA, no uso de

uma das suas atribuições legais, em observância a Lei Orgânica Municipal n" 01/1990

de 04/04/í 990 alterada pela Lei Municipal n'0í/20'10 de 19/10/2010, faz saber que a

Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienaÍ bens móveis

considerados inservíveis ao interesse público, constantes do Anexo I desta Lei.

§ 10 Os bens de que trata o caput ficam expressamente desafetados de sua natureza

pública, passando à categoria de bens dominicais, nos termos da legislação vigente.

§ 20 A alienação dos bêns de que trata esta Lei tem por Íinalidade promover a

racionalizaçáo e efic,ência na gestão patrimonial; redtzir custos com manúençáo,

guarda e conseÍvação de bens inservíveis; gerar receita para os cofres públicos e

atender ao interesse público.

Art. ? - O valor mínimo de anematação, observou os critérios de mererdo, nos termos

da Lei no 14.133, de ío de abril de 2021, conforme avaliação prévia realizada pela

comissão.

Art. 3(, - A alienação será realizada adotando-se os crítérios dispostos na Lei no

14j33t2021.

§ ío O edital do leilão estabelecerá as condiÇões de participação, forma de pagamento,

prazos, garantias e demais regras necessárias à regularidade do certame.

Art. 4o - As despesas deconentes da execuçáo desta Lei conerão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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AÍt 5o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 26 de março de 2026.

PRADO

unicipal
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ANEXO I

LOTE BENS PATRIMONIAIS SUGESTÂO PREçO

ttíNttvto

1 BEToNEIRA, MÁQUINAS DE LAPIDAÇÃo,

MOTOBOMBAS, GIRA CARROSEL,

BALANÇO E ESCORREGADOR, SEM

coNDrÇôES DE uso

R$ "t.500,00

2 FREEZER, LONGARINAS OOÃO,

VENTILADORES, CADEIRAS, MESA

ESCOLÂR, BEBEDOURO, ARQUIVOS E

NoBREAKS, SEM CoNDIÇÕES DE USo

R$ 900,00

3 GELADEIRA, AR CONDICIONADO,

ARMÁRIoS, TV, ooMPUTADoRES E

IMPRESSoRAS, seu coNorÇôES DE uso

R$ 900,00

4 RETROESCAVADEIRA MARCA JCB,

MoDELo 3c, TRAÇÃO 4X4, ANO DE

AoutstÇÃo zotz, sÉrue No 21gogt2,

CHASSI NO 9892í4T64C8DT4942, EM

ESTADo oe tnopeRÂrucnTorAL, coM
MoToR DESMoNTADo, AUSÊNCIA DE

COMPONENTES ESSENCIAIS E

uúllpt-os DEFEtros ESTRUTURAIS E

uecÂxrcos, cLAsslFrcADA coMo BEM

rruseRvível Do rPo
tRREcuPERAVeuRruleconôutco,
DESTTNADA A AlreNnçÃo coMo sucATA,

COM POSSIBILIDADE DE

REAPROVEITAMENTO DE PEÇAS.

R$ 28.000,00

Novo Horizonte, 26 de marÇo de 2026.
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI n" O212O26 DE 26 DE MARÇO DE

2026.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Submetemos à elevada apreciação desta Casa Legislativa o presente

Projeto de Lei que tem por finalidade autorizar o Poder Executivo Municipal a

promover a alienação de bens móveis considerados inservíveis pertêncentês ao

patrimônio público municipal.

A medida proposta encontra amparo nos princípios da eficiência,

economicidade e boa gestão administrativa, previstos no ordenamento jurídico

pátrio, especialmente no art. 37 da Constituição Federal e na Lei Orgânica

Municipal n" 01/1990 de 04/O411990 alterada pela Lei Municipal no 01/2010 de

19l1Ol2O1O, e visa assegurar a adequada gestão dos bens públicos.

Atualmente, o Município possui alguns bens que náo mais atendem às

necessidades da Administração, seja em Íazâo de sua obsolescência,

deterioração, inviabilidade de recuperaçâo ou desuso. A manutenção desses

bens acarreta custos desnecessários com armazenamento, vigilância e

conservação, além de ocupar espaços Íisicos que poderiam ser melhor

aproveitados para atividades essenciais.

Dessa forma, a alienação desses bens revela-se medida necessária e

adequada, permitindo não apenas a racionalização do patrimônio público, mas

também a geraÉo de receita, que poderá ser revertida em benefício da

coletividade, mediante investimentos em serviços públicos essenciais.

lmportante destacar, ainda, que o projeto prevê a formal desafetação

dos bens, convertendo-os em bens dominicais, condição necessária para sua

alienação, conforme a legislação vigente.
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Diante do exposto, considerando o relevante interesse público envolvido,

contamos com o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação do presente

Projeto de Lei.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte/BA, em 26 de março de 2026.

ROG OLIVEIRA PRADO

Prefeito Municipal
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LAUDo ,s ayaúqçÃo DE BENS uóvels tNsenúves penn euerulçÃo

Nós, abaixo assinados, rnembros da Comissão de Avaliaçâo designada pela

Portaria Municipal no 05/2025, de 18 dejunho de 2025. publicada no Diário Oficial
do Município (Edição no 2.577), no exercício de nossas atribuíções legais,
procedernos à avaliação dos bens riloveis pertencentes ao Município de Novo
H orizonte/BA" conforme segue:

1. OUETO

O presente laudo tem por objeto a avaliação de bens móveis pertencentes ao
patrimônio público municipal, considerados inservíveig antieconômicos ou
inecuperáveis, com a finalidade de sua alienação mediante leilão público, nos

termos da legíslação vigente.

2. FUNDAMENTAçAO LEGAL

A presente avaliação observa:

. os princípios da legalidadg economicidade, eficiência e interesse público;

. as disposições da Lei Heral no 14j13312O21. especialmente quanto à
alienação de bens públkos;

. a Lei Orgânica do Município de Novo Horizonte/BÀ que assegura a gestêío

etrciente do patrinÉnio público.

3. JUSTTFTAnVA DA AT.IENAÇÃO

A alienação dos bens justifica-se em razão de:

. ausência de condiçóes de uso;

. elevado custo de recuperação, tomando-os antieconômicos;

. necessidade de liberaÇo de espaço lsico em depósitos públicos;

. otimização da gestão paúinronial e redução de cuíos de manuten(ao.

4. MEÍODOTOG|A DE AVAUAçÃO
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A avaliação considerou:

. estado de conservaçfu dos bens;

. tempo de uso e ano de fabdcação;

. viabilidade de recuperação;

. custos estimados de manuten!ão;

. lresquisa de mercado de bens usados e sucatas simihres

LOTE DEscRrÇÃo Dos BENS ctAssrFrcAçÃo
VALOR

uíxruo
(R$)

01

diversos com
Betoneira, máquinas

severo, estruturas

motobombas, gira-gi
sem

balanço
de uso e sem

abilidade de recuperação

rca

lrrecuperáveis /
Antieconômicos

1.500,00

Freezer, com elwado desgaste,

venti efeitos generalizados,

ras, e

bebedouro nviabilidade de
rquivos e nobreaks anutenção

Antieconômicos 900,00

03

Equipamentos obsoletot

ndicionado, armários,
nificados e setn

de
eusores,

mputadores

dições

nclonamento, com custo

mpressoras
de reparo superior ao valor

mercado

Antieconômicos

/ lrrecuperáveis
900,00

04

Motor desmontado e

Retroescavadeira

3C, 4x4, ano 2012,

falhas no
hidráulico; freios e

andos comprometidos;

lrrecuperável /
Sucata

28.000,00

# .-;à *
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eixo dianteiro danificado;
pnetrs e cmóas ern esbdo
precário; ausência de
bateria; avarias estruturâis
(capô, vidro, estofamento);

ausência de itens de
segurança; desgaste
genealizado. Recuperação

economicamente inviável

&s No que se refere ao itern do lote O4, confonne vistoria técnka realizada in
loco, constatou-se que o equipamento encontra-se em estado crítico de
conservação, apresentando:

. motor desmontado e inoperante;

. srstema óe freios e comandos compromêtidos;

. falhas eshufurais no eixo dianteiro;

r pÍl€us ê €oítchas em estado precário;

. sisterna hidráulico coÍn vazaÍneÍrtos;

. radiafu, altemdor e nun$reiras dafli@

. ausêrrcia de bateria e coíÍrpoítcfltes esseÍlciais;

. estrutura com avarias (capô danificado, vidro trincado, estofamento
deteriorado);

. ausârcia de itens de segurar4a (retrovisor e trava de segrurança);

. de8aste generalizado & componentes rnecânicos

Verificou-se que o cuío de recuperação é elevado e supera o valor de rnercado
do equipamento em funcionamento, caracterizando o bem como anüeconômico
e de recuperação inviârel para a Administração PrÍblica, sendo indicado para

alienação colno srrc;lta ou para reapreeitarnento de peças.

6. COND|çÕES DE AnENrÀçÁO
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TAÀáIRES AMÓb DE OUVEIRAI
MEMBRO

CPF:027.823.45-36

,ri*ffirDARocHA
MEMBRO

i-..-r

Os bens serão alienados no estado de conservação em que se encontÍam; sem

garantia e mediante leilão público, do tipo maior lance, respeitado o valor mínimo
estabelecido.

7. CONCTUSÃO

Diante do exposto, esta Comissão conclui que os bens avaliados são insenrÍveis

ao interesse público, recomendando sua alienação por meio de leilão, como
forma de atender aos princípios da economicidade e eficiência administrativa.

O presente laudo deverá integrar o respectivo processo administrativo de

alienação de bens móveis do Município.

Novo Horizonte/BA,26 de março de 2026.

coMrssÃo DE AVALAçÃO

CPF: 410-957.075-15
/-t

LUCIO VIN SOUZA

MEMBRO

CPF:059.752.015-19
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